
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO-PR
Av. Valério Osmar Estevão, 72

PORTARIA Nº. 022/2024

SUMULA: Concede Diárias aos Vereadores e Servidor da Câmara Municipal de Ângulo - Pr.

O Presidente da Câmara Municipal de Ângulo, Estado do Paraná, Sr. MARCELO COVRE, no uso de suas
atribuições legais:

R E S O L V E

Art. 1º - Ficam concedidas diárias aos Vereadores e ao Servidor, abaixo relacionados, para custear despesas
com viagem à Curitiba-PR, onde durante os
dias  27,  28  e  29  de  novembro/2024,  participarão  do  Curso  "ENCERRAMENTO DE MANDATO 2024  –
PREPARE-SE PARA UMA TRANSIÇÃO DE SUCESSO", que será promovido pela Empresa A. DE OLIVEIRA
ALARCON CONSULTORIA, CNPJ
nº 28.324.806/0001-54.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Ângulo, 26 de novembro de 2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://diario.angulo.pr.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-6efe6e-261120241549271960
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